
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

CAMPUS AMAJARI 
COORDENAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO  

EDITAL 03/2023 PROEN/IFRR CAMPUS AMAJARI 2023.2 

 

1. DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES E RESULTADO 
 

1. Conforme item 1.6 do Edital Nº 03/2023 – PROEN/IFRR de 23 de março de 2023, as atividades para 

o processo seletivo do Programa de Assistência Estudantil nas Modalidades  AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO TRANSPORTE E AUXÍLIO RESIDÊNCIA ESTUDANTIL, do Campus 

Amajari, obedecerão ao seguinte cronograma: 
 

ORDEM DATAS CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

01 

 

23 de março de 2023 

 

Publicação e divulgação do Edital 

https://www.ifrr.edu.br/Editais/editais-1/2023/edital-03-2023-

proen-ifrr-edital-unico-assistencia-estudantil 

 

02 24 e 27 de março de 2023 Interposição de recurso ao Edital 

03 28 e 29 de março de 2023 Período de divulgação do Edital 

 

04 

 

18 a 26 de julho de 2023 

 PERÍODO DE INSCRIÇÃO NO SUAP 

(https://suap.ifrr.edu.br/)   E ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO 

IMPORTANTE: O ALUNO DEVERÁ NO MOMENTO DA 

INSCRIÇÃO VIA SUAP, ANEXAR OS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS (CONFORME ITEN 6, DESTE EDITAL), 

NA ABA DOCUMENTAÇÃO 

05 27 de julho 2023 
Divulgação da lista dos inscritos e início da análise 

socioeconômica 

06 
28 de julho a 03 de agosto 

de 2023 

Período de avaliação socioeconômica/documental. (sobre 

documentos anexados pelo estudante, entrevistas e/ou visitas 

domiciliares,se necessário). 

07 04 de agosto de 2023 Resultado preliminar 

08 05 de agosto de 2023 Interposição de Recurso 

09 07 de agosto de 2023 Resultado dos recursos e resultado final. 

10 
08 de agosto de 2023 Início da vigência do Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte e 

Auxilio Residência Estudantil 

11 
09 e 10 de agosto de 2023 Assinatura de Termo de Responsabilidade e 

orientações necessárias 

 

Amajari-RR, 18 de julho de 2023. 

 
FRANCISCO DO NASCIMENTO MOURA 

Coordenador de Assistência ao Estudante Campus – Amajari 

Portaria Nº 739 D.O.U Nº 89 11/05/17 

 

 

https://www.ifrr.edu.br/Editais/editais-1/2023/edital-03-2023-proen-ifrr-edital-unico-assistencia-estudantil
https://www.ifrr.edu.br/Editais/editais-1/2023/edital-03-2023-proen-ifrr-edital-unico-assistencia-estudantil
https://suap.ifrr.edu.br/
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EDITAL N° 3/2023 - PROEN/IFRR - ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL POR CAMPI 
 

 

CAMPUS AMAJARI – 2023.2 
Orçamento: R$ 783.171,38 

 

Ação: Auxílio Alimentação 
 

Valor Total da ação:  
R$ 669.859,00 

Oferta 
 

Valor/dia/estudante Dias letivos Valor total/ano 

36 vagas 
Técnico Integrado (01 refeição (destinada para os 

estudantes do auxílio transporte) 
 

 

 

 

 

 

R$ 18,85 
 

 

 

 

 

 

100 dias 

 

 

 

 

 

R$ 75.400,00 

04 vagas 
Curso superior   

(01 refeição destinada para os estudantes do 
auxílio transporte) 

 

123 vagas 
03 refeições 

café, almoço e janta (destinadas para estudantes 
do auxílio moradia/alojamento) 

 

 

R$ 48,33 

 

100 dias 

 

R$ 594.459,00 

Ação: Residência Estudantil 
 

Valor total da ação: 
Alojamento próprio 

Oferta Valor/dia/estudante 
 

Valor total - 

123 - 
 

- 

Ação: Auxílio Transporte 
 

Valor total da ação:  
R$ 113.312,38 

Oferta Valor/dia/estudante Valor total Valor total/ano 
120 vagas 

Rotas:  
1- Comunidade Indígena Três 
Corações/Mutamba 
2 - Comunidade Indígena Araçá/Mangueira 
3 - Vila Brasil 
4 - Comunidade Indígena do Aningal  
 

 

 

 

R$ 9,44 

 

 

 

100 dias 
 

 

 

R$ 113.312,38 

Valor Orçamentário Total da Ação: 2080.2994.2 6437.0014 
 

R$ 783.171,38 
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EDITAL N° 03/2023 - PROEN/IFRR 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO QUE NÃO APRESENTA RENDA 

 

 

 Eu __________________________________________ , CPF nº ______________ declaro que 

NÃO RECEBO atualmente: salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, benefícios 

sociais, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado 

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, ou qualquer outro rendimento de qualquer 

natureza. 

 Declaro, ainda, estar ciente sobre a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste 

instrumento, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos 

ou divergentes implicam no cancelamento do benefício, obrigando-me ao ressarcimento dos valores 

indevidamente recebidos, quando for o caso, além das medidas judiciais cabíveis. 

 Assumo a responsabilidade de informar imediatamente ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima - IFRR, a alteração dessa situação, apresentando a documentação comprobatória. 

 Declaro, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que as informações fornecidas 

são fiéis e verdadeiras, não havendo omissões ou dados que possam induzir a equívocos de julgamento. 

 

 

 

  _________________- RR, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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EDITAL Nº 03/2023 - PROEN/IFRR 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE INFORMAL 
 

 

 

Eu, _________________________________________________ CPF nº ____________ Residente à 

______________________________________________, nº __________ Bairro ____________________ 

cidade de ____________________ UF ____________, nos termos deste Edital, declaro que trabalho 

como profissional liberal informal, exercendo a atividade de _____________________________ na Cidade 

_____________________ totalizando uma renda mensal de aproximadamente 

____________________________. 

Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade a veracidade das informações prestadas neste 

documento. 

 

 

 _________________- RR, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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EDITAL Nº 03/2023 - PROEN/IFRR 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO (PARA ESTUDANTE INDÍGENA) 

  

As lideranças comunitárias abaixo identificadas, da comunidade 

indígena                                       ________________ (nome da comunidade), DECLARAM, para fins de 

inscrição no EDITAL N° 03/2023/PROEN/IFRR que o(a) estudante 

__________________________________________________ (nome completo), cadastrado(a) no CPF 

sob o número ____________________ (onze             dígitos), é            indígena pertencente  à 

comunidade ____________________ (nome da comunidade ao qual pertence), cuja respectiva 

comunidade está localizada no município ____________________, UF _____. 

Declaram, ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade indígena onde reside o estudante 

indígena  mencionado acima. 

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração. 

Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão) 

  

LIDERANÇA 1 

Nome completo: _______________________________________________________ 

CPF: _________________________    RG: __________________ 

Assinatura: ____________________________________________________________  

 

LIDERANÇA 2 

Nome completo: _______________________________________________________ 

CPF: _________________________    RG: __________________ 

Assinatura: ____________________________________________________________  

LIDERANÇA 3 

Nome completo: _______________________________________________________ 

CPF: _________________________    RG: __________________ 

Assinatura: ____________________________________________________________  

  
Obs 1: Esta declaração deverá ser utilizada para fins de comprovação da condição de estudante indígena.  
Obs 2: Se os líderes ou alguns dos líderes signatários da declaração possuir algum vínculo com alguma entidade representativa da 
comunidade, essa situação deverá ser identificada na declaração, mediante a indicação do nome e aposição do carimbo do CNPJ da 
entidade a qual representa. 
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EDITAL N° 03/2023 - PROEN/IFRR 
 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Estudante: 

CPF: 

Curso: 

Matrícula: 

Telefone: 

Vem requerer análise dos fatos abaixo aduzidos: 
 
Referente à: 
( ) Auxílio Alimentação ( ) Auxílio Transporte ( ) Residência Estudantil Os argumentos com os quais contesto 
a referida decisão são: 
 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
 
Nestes termos, peço deferimento. 

___________________________  de de 2023. 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura do requerente/Responsável Legal 

 
 
 
 
 
RECEBIDO em / /2023.  
 
 
Por:   ________________________ 
(Assinatura e matrícula do(a) servidor(a) que receber o recurso) 
 


